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Relatório de exame e Julgamento da PROPOSTA Financeira  

Edital Nº 014/2008

1.0 - OBJETIVO


Examinar e julgar a Proposta Financeira que trata o Edital nº 014/2008, Modalidade Concorrência, do tipo Menor Preço, que tem por objeto serviços de apoio a fiscalização e supervisão técnica das obras dos sistemas de esgotamento sanitário, incluindo as retificações e complementações dos projetos básicos, verificação topográfica, serviços de laboratório de solos e concreto, relatórios fotográficos das obras, análise dos detalhamentos construtivos de travessias, estrutural, elétrico, montagem de equipamentos, pré-operação dos sistemas e “as built” nas cidades de Afogado da Ingazeira, Belém do São Francisco, Exu, Floresta, Granito, Trindade, Sertânia e Buique, todas no estado de Pernambuco.

2.0 - LICITANTES

As empresas Beck de Souza Engenharia Ltda, Ecoplan Engenharia Ltda, Encibra S/A - Estudos e Projetos de Engenharia, JM Engenheiros Consultores Ltda e Planacon - Planejamento Assessoria de Projetos Técnicos Ltda, encaminharam suas propostas para análise e foram todas habilitadas pela Comissão Técnica de Julgamento, constituída pela Decisão 315, de 19/02/2008, composta por Ricardo Alexandre Lisboa Vieira (Presidente), Luiz Antônio Brito Cardoso (Membro) e Daniela Lobo Casado Ramos (Membro), conforme Ata nº 2461, de 29/02/2008, constante do Processo nº 59500.000025/2008-81.

3.0 - ANÁLISE 

3.1 - TERMOS DAS PROPOSTAS

Em 19/03/2008 foi realizada sessão para recebimento e abertura das propostas financeiras do Edital n° 014/2008, conforme Ata nº 2476, as licitantes apresentaram os seguintes valores globais:

	E M P R E S A
	VALOR GLOBAL

	
	(R$)

	Beck de Souza Engenharia Ltda
	1.388.323,86

	Ecoplan Engenharia Ltda
	1.718.349,95

	Encibra S/A - Estudos e Projetos de Engenharia
	1.798.420,31

	JM Engenheiros Consultores Ltda.
	1.072.256,56

	Planacon - Planejamento Assessoria de  Projetos Técnicos Ltda.
	1.040.266,17


3.2 - ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

3.2.1 - BECK DE SOUZA ENGENHARIA LTDA.

Após analisar a Proposta Financeira da licitante Beck de Souza Engenharia Ltda., a Comissão Técnica de Julgamento constatou que a firma:

a) Apresentou toda a documentação relacionada no subitem 6.3.2 do Edital 014/2008;

b) Adotou os percentuais para Encargos Sociais de 76,27%, Despesas Fiscais de 8,65% e Custo de Administração + Remuneração 20%, encontrando-se dentro dos limites adotados pela Codevasf e recomendado pelo TCU;

c) Na planilha orçamentária, cometeu erros aritméticos, os quais foram corrigidos, porém desconsiderados, de acordo com o item 13.2.4 do Edital, por implicar em acréscimo do preço fixado no Termo da Proposta.

De acordo com o demonstrado, a Comissão Técnica de Julgamento considera classificada a empresa Beck de Souza Engenharia Ltda, na fase Proposta Financeira, do certame licitatório do Edital 014/2008.

3.2.2 - ECOPLAN ENGENHARIA LTDA 

Após analisar a Proposta Financeira da licitante Ecoplan Engenharia Ltda, a Comissão Técnica de Julgamento constatou que a firma:

a) Apresentou toda a documentação relacionada no subitem 6.3.2 do Edital 014/2008;

b) Adotou os percentuais para Encargos Sociais de 76,27%, Despesas Fiscais de 8,65% e Custo de Administração + Remuneração 20%, encontrando-se dentro dos limites adotados pela Codevasf e recomendado pelo TCU;

De acordo com o demonstrado, a Comissão Técnica de Julgamento considera classificada a empresa Ecoplan Engenharia Ltda, na fase Proposta Financeira, do certame licitatório do Edital 014/2008.

3.2.3 - ENCIBRA S.A. ESTUDOS E PROJETOS DE ENGENHARIA

Após analisar a Proposta Financeira da licitante Encibra S/A - Estudos e Projetos de Engenharia, a Comissão Técnica de Julgamento constatou que a firma:

a) Apresentou toda a documentação relacionada no subitem 6.3.2 do Edital 014/2008;

b) Adotou percentual para os Encargos Sociais de 76,27% e para as Despesas Fiscais de 8,65 iguais aos adotados pela Codevasf e recomendado pelo TCU;

c) Custo de Administração + Remuneração 37,10%, encontrando-se dentro dos limites fixados no Edital e aceitos pelo TCU;

d) No cálculo do Custo de Administração (28,10%) + Remuneração da Empresa (9,00%), apresentou o percentual de 37,10%, sendo o percentual máximo permitido para o Custo de Administração de 20%. Após a retificação, o percentual para Custo de Administração (20,0%) + Remuneração da Empresa (9,00%) passou para 29,00%, encontrando-se dentro do limite aceitável pelo TCU. 

De acordo com o demonstrado, a Comissão Técnica de Julgamento considera classificada a empresa Encibra S.A. Estudos e Projetos de Engenharia, na fase Proposta Financeira, do certame licitatório do Edital 014/2008.

3.2.4 - JM ENGENHEIROS CONSULTORES LTDA.

Após analisar a Proposta Financeira da licitante JM Engenheiros Consultores Ltda., a Comissão Técnica de Julgamento constatou que a empresa:

a) Apresentou toda a documentação relacionada no subitem 6.3.2 do Edital 014/2008;

b) Adotou os percentuais para Encargos Sociais de 76,27%, Despesas Fiscais de 8,65%, Custo de Administração + Remuneração de 10,45%, encontrando-se dentro dos limites adotados pela Codevasf e recomendado pelo TCU;

c) Na planilha orçamentária, no item 1.3, referente ao Profissional Superior - P5, apresentou o preço unitário 19,38% superior ao preço orçado pela Codevasf, em desacordo com o item 13.2.6, alínea “c” do Edital, que diz:

“13.2.6 
Será desclassificada a proposta que”:

c) Apresentar preço superior ao valor global orçado pela CODEVASF, bem como apresentar preços unitários superiores aos orçados pela CODEVASF.”

De acordo com o demonstrado, a Comissão Técnica de Julgamento considera desclassificada a empresa JM Engenheiros Consultores Ltda., na fase Proposta Financeira, por estar em desacordo com item 13.2.6, alínea “c” do Edital 014/2008.

3.2.5 - PLANACON - PLANEJAMENTO ASSESSORIA DE  PROJETOS TÉCNICOS LTDA

Após analisar a Proposta Financeira da licitante Planacon - Planejamento Assessoria de  Projetos Técnicos Ltda., a Comissão Técnica de Julgamento constatou que a firma:

a) Apresentou toda a documentação relacionada no subitem 6.3.2 do Edital 014/2008;

b) Adotou os percentuais para Encargos Sociais de 76,27%, Despesas Fiscais de 8,65% e Custo de Administração + Remuneração 20%, encontrando-se dentro dos limites adotados pela Codevasf e recomendado pelo TCU.

c) Na planilha orçamentária, no item 1.2, referente ao Engenheiro Residente,  a licitantrente apresentou o preço unitário de R$ 4.500,00, retirados os encargos sociais e custo de administração + remuneração o salário do profissional será de R$ 2.127,41 inferior ao piso salarial da categoria, estabelecido pela Lei nº 4.950-A de 22 de abril de 1966, em desacordo com o item 13.2.6, alínea “a” do Edital, que diz: 

“13.2.6
Será desclassificada a proposta que:

a) Apresentar na planilha preços unitários, simbólicos, irrisórios ou de valor zero; incompatíveis com os custos dos insumos e salários, acrescidos dos respectivos encargos, incoerentes com os de mercado...”

De acordo com o demonstrado, a Comissão Técnica de Julgamento considera desclassificada a empresa Planacon - Planejamento Assessoria de  Projetos Técnicos Ltda, na fase Proposta Financeira, por descumprir o estabelecido na Lei nº 4.950-A/66 e por estar em desacordo com item 13.2.6, alínea “a” do Edital 014/2008.

3.3 - ALTERAÇÕES DAS PROPOSTAS 

Com base nos subitens 13.2.3 e 13.2.4 do Edital, a Comissão Técnica de Julgamento examinou as Propostas Financeiras das empresas habilitadas, verificando se as mesmas estão completas e se houve erros de cálculos, retificando-os, em seguida, e apresentando novos valores globais, como demonstrados a seguir:  

· ENCIBRA S.A. ESTUDOS E PROJETOS DE ENGENHARIA: Após a correção realizada no percentual do Custo de Administração, conforme explicado na alínea “d” do subitem 3.2.2 deste relatório, o valor global da proposta foi alterado para R$ 1.704.938,99   (um milhão setecentos e quatro mil novecentos e trinta e oito reais e noventa e nove centavos)
4.0 - QUADRO DE CLASSIFICAÇÃO 


Após a análise e correção das Propostas Financeiras das empresas habilitadas, segue abaixo o quadro de classificação:

	E M P R E S A
	VALOR GLOBAL

	
	(R$)

	Beck de Souza Engenharia Ltda
	1.388.323,86

	Encibra S/A - Estudos e Projetos de Engenharia
	1.704.938,99

	Ecoplan Engenharia Ltda
	1.718.349,95


5.0 - CONCLUSÃO

A Comissão Técnica de Julgamento, após análise das propostas financeiras, decide:

a) Classificar as empresas  Beck de Souza Engenharia Ltda,  Ecoplan Engenharia Ltda e Encibra S/A - Estudos e Projetos de Engenharia, de acordo com as justificativas demonstradas nos subitens 3.2.1, 3.2.2 e 3.2.3 deste relatório;

b) Desclassificar as empresas JM Engenheiros Consultores Ltda e Planacon - Planejamento Assessoria de  Projetos Técnicos Ltda, de acordo com as justificativas expostas nos subitens 3.2.4 e 3.2.5 deste relatório;
c) Considerar como vencedora a licitante BECK DE SOUZA ENGENHARIA LTDA., com valor total de R$ 1.388.323,86 (um milhão, trezentos e oitenta oito mil, trezentos e vinte e três reais e oitenta e seis centavos), por apresentar menor preço global, entre as licitantes habilitadas e classificadas, para a execução dos serviços  objeto do Edital 014/2008, com base no item 13.3 do termo convocatório.

Brasília, 20 de março de 2008.
Ricardo Alexandre Lisboa Vieira

Presidente

	Luiz Antônio Brito Cardoso
Membro
	Daniela Lobo Casado Ramos

Membro
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